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ESTADO DO CEARÁ

.H,L

AUTORIZAçÃO

ApulARÉs/cE, 0B DE FEVERETRO DE 2022

DE: CÂÍVIARA DE APUIARÉS,

PARA: SETOR DE L|C[TAÇÃO.

ASSUNTO: ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO

Estandodevidamentecumpridasasformalidadesprevistasnoartigo3S,caput e7e,§2e,lll,ambosda
Lei Federal ns 8.666/93, e suas alterações posteriores, AUTORIZO a abertura do Procedimento
Licitatório na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo MENOR PREÇO, criterio de julgamento
VALOR GLOBAL, cujo objeto e PRESTAÇÃo DoS sERVtÇoS DE ASSESSoRTA EM MARKETTNG
DIGITAL, GERENCIAMENTO DA FANPAGE DO FACEBOOK E TNSTAGRAM OF|CIAL, ATUALTZAÇÃO DE
BANNERS DO SITE, ESTRATEGIAS DE MARKETING E ENGAJAMENTO PARA O INSTAGRAM JÚNTO A
CÂMARA MUNICIPAL DE APUIARES

Bem como, na qualidade de Gestor-ordenador de despesas da CÂunRA DE APUTARÉS, declaro a

adequação orçarnentária, para cs efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei Complementêr ne i"01/2000 -

Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e

financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA), estando classificada sob o seguinte codigo junto ao

orçamento municipal, conforme classifícação econômico-financeira informada no Projeto

Básico/Termo de Referência.

Posteriormente, remeta-se o procedimento a Procuradoria Geral da Câmara tVlunicipal de

Apuiarés para as providências cabíveis.

TERESA CRISTINA GOMES DA SILVA

PRESIDENTE DA UNICIPAL DE APUARÉS

Rua Luiz Carneiro de Aaevedo. sln - Centro - Apuiares - Ceará
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